
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 733, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: Conceder gratificação por encargos especiais e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 59, inciso X, e Art. 74, inciso II, alínea 
"a", ambos da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Inciso II, Artigo 36 da lei Municipal n.^ 675, de 19 de
abril de 2004;

Considerando a necessidade de efetiva gestão e controle operacional da 
frota de veículos e máquinas utilizadas pela Secretaria Municipal de Obras, Viaçõo e Urbanismo;

Considerando a necessidade de conferir maior eficiência, celeridade, 
segurança, economicidade e transparência à gestão da frota vinculada à Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Urbanismo;

RESOLVE

Art. 1.2 Conceder gratificação por encargos especiais na ordem de 50% 
(cinquenta cento) a ser calculado sobre os vencimentos básicos do servidor Vanderlei José 
Schneider, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Operacional - Função 
Operador de Máquinas de Rodoviárias, com matrícula funcional n9 146-5/2, para o mesmo 
desempenhar, além das funções do cargo, as atribuições da Gestão Operacional da Frota de 
máquinas pesadas e caminhões rodoviárias junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo.

Art. 2.2 Revogam-se as disposições em contrário, em especial as 
gratificações concedidas ao servidor através das Portarias 099/2017 e 500/2019.

Art. 3.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 02 de dezembro de 2022.
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